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Sobre o Prémio 

O Prémio Inovação do Instituto Superior Politécnico de Tecnologias e Ciências 

(ISPTEC), criado com o apoio da Academia Sonangol, é uma iniciativa que 

congrega esforços para promover e difundir as políticas de investigação e 

extensão do ISPTEC. Este Prémio visa distinguir anualmente estudantes e 

investigadores do ISPTEC que se tenham destacado pela sua atitude e 

actividade inovadoras.  
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Regulamento 

I. Objectivos 

Instituído pelo Instituto Superior Politécnico de Tecnologias e Ciências, o Prémio 

Inovação do ISPTEC tem como desígnio reconhecer e distinguir iniciativas inovadoras 

que contribuam para a disseminação da cultura, da ciência e da tecnologia e que 

promovam a melhoria do desempenho, preferencialmente da economia angolana, e 

do bem-estar e desenvolvimento social dos seus cidadãos. 

A criação do Prémio Inovação do ISPTEC tem como principais objectivos: 

a) Estimular os estudantes e investigadores para a promoção e implementação de 

uma cultura científica e empreendedora no ISPTEC; 

b) Seleccionar ideias/projectos inovadores, em qualquer domínio 

científico/tecnológico ou social, em torno dos quais se perspective a eventual 

criação de empresas inovadoras e com potencial de aplicação à economia real 

angolana; 

c) Apoiar a concretização das ideias/projectos com conteúdos científicos e 

tecnológicos que tenham potencial de negócio ou elevado impacto social, 

através da facilitação do acesso a mecanismos que promovam parcerias 

estratégicas com empresas instaladas no território angolano; 

d) Fomentar, o desenvolvimento da actividade científica tecnológica ou social, em 

particular, promover o empreendedorismo jovem qualificado. 

 

II. Elegibilidade 

a) O Prémio Inovação do ISPTEC destina-se à comunidade do ISPTEC, 

nomeadamente aos seus estudantes de qualquer ano de escolaridade, 

orientados por docentes/investigadores e técnicos da Instituição; 

b) São admitidos ao concurso pessoas singulares, concorrendo individualmente ou 

em equipa até um máximo de 5 (cinco) elementos. 
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c) Podem ainda fazer parte da equipa, empresas promotoras de ideias/projectos 

que, não tendo necessariamente ligação formal ao ISPTEC, possam contribuir 

financeiramente para o desenvolvimento da mesma. Estas equipas têm 

obrigatoriamente de integrar, pelo menos, três estudantes orientados por 

docentes/investigadores do ISPTEC; 

d) Não podem ser admitidos como membros do Júri e/ou membros da Organização 

do Prémio Inovação do ISPTEC familiares em linha directa dos concorrentes. 

 

III. Comissão Organizadora 

A implementação do Prémio Inovação do ISPTEC é superiormente coordenado pelo 

Director Científico e de Extensão da Instituição, que tem como principal incumbência 

monitorizar todo o processo, desde a concepção e divulgação do prémio até a 

selecção final dos trabalhos e à cerimónia de premiação. 

Por outro lado, o cabe ao Director Geral ratificar a proposta da constituição da 

Comissão Organizadora Interna (COI) do Prémio sugerida pela Direcção Científica e 

de Extensão. A COI tem a missão de gerir a logística adstrita a todas as actividades 

directamente relacionadas com o prémio e que se estendem desde a inscrição e 

submissão dos trabalhos, até à selecção e anúncio dos premiados. Compete ainda à 

COI, identificar e sugerir ao Director Geral, o nome dos elementos do Júri de avaliação 

e selecção dos trabalhos a premiar. 

 

IV. Júri 

1. O Júri do Prémio Inovação do ISPTEC será constituído por: 

a) três (03) representantes do ISPTEC com o grau de Doutor e que detenham 

meritórias competências profissionais de natureza científica/tecnológica ou 

de empreendedorismo empresarial; 

b) dois (02) representantes de empresas com actividade económica fortemente 

consolidada no território angolano, fundos de capital semente ou 

associações de natureza empresarial. 
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2. Será designado pela COI um Presidente do Júri, a nomear entre os representantes 

do ISPTEC a que se reporta o número anterior. 

3. O Júri avaliará as candidaturas conforme será descrito na secção VII do presente 

regulamento. 

4. Das decisões do Júri não cabe lugar a recurso. 

 

V. Âmbito 

1. As ideias/projectos a concurso para atribuição do Prémio, deverão ser inovadoras, 

corresponderem e atenderem às necessidades e especificidades da economia 

angolana e serem susceptíveis de darem origem a um plano de negócios e 

eventualmente a uma nova empresa. 

2. As ideias/projectos deverão corresponder a um novo produto, a uma nova 

aplicação de um produto existente, a um novo serviço, ou a produtos e/ou 

serviços inovadores com manifesto potencial para desenvolvimento e valorização 

económica. 

3. As ideias/projectos susceptíveis de serem premiadas deverão ser originais e 

respeitarem escrupulosamente a propriedade intelectual. 

4. Não são admitidos ao concurso para atribuição do Prémio Inovação do ISPTEC, as 

ideias/projectos já premiados em eventos semelhantes realizados em Angola ou 

no estrangeiro. 

 

VI. Formalização da candidatura 

1. As ideias/projectos a concurso deverão ser apresentados num formulário próprio 

disponível on-line no sítio do ISPTEC na Internet e encaminhadas para o seguinte 

email: premio.inovacao@isptec.co.ao  

  

2. Constituem o processo de candidatura os seguintes documentos: 

a) formulário de candidatura devidamente preenchido; 

b) curriculum vitae e documento de identificação de todos os membros da 

equipa promotores da ideia/projecto. 

mailto:premio.inovacao@isptec.co.ao
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3. Cada equipa promotora só poderá apresentar uma ideia/projecto a concurso ao 

Prémio Inovação do ISPTEC. 

4. As propostas deverão ser subscritas por todos os elementos que integram a equipa 

promotora que assumirão assim responsabilidade conjunta pela candidatura. 

5. Para cada equipa a concurso, deve ser indicado um(a) promotor(a) principal, 

o(a) qual, para além de representar a sua equipa perante a COI e o Júri, será 

também responsável pela apresentação da ideia na Sessão Final do concurso na 

eventualidade de a sua ideia vir a ser seleccionada. 

 

VII. Avaliação das candidaturas 

1. As candidaturas ao Prémio Inovação do ISPTEC serão objecto de análise prévia 

efectuada pela COI que verificará as condições formais de elegibilidade dos 

promotores e da ideia/projecto. 

2. Sempre que da análise formal do processo advenha o incumprimento das regras 

previstas nas secções II, V e VI, a candidatura ao Prémio será excluída. 

3. O Júri avaliará as ideias/projectos concorrentes validados pela COI, tendo em 

consideração os seguintes critérios e pontuação: 
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Tabela 1: Critérios de Avaliação. 

Critérios Pontuação 

Qualidade Científica/Tecnológica (0 – 5) 

Descrição do Estado-da-Arte (0 – 5) 

Solidez nos conceitos científicos e/ou tecnológicos, incluindo 

considerações transdisciplinares 
(0 – 5) 

Progresso para além do Estado-da-Arte (0 – 5) 

Aumento da capacidade de inovação e integração de novo 

conhecimento 
(0 – 5) 

Identificação de aplicações específicas da tecnologia, produto ou 

serviço que se pretende desenvolver 
(0 – 5) 

Potencial de mercado/ Qualidade da ideia (0 – 5) 

Justificação da existência de mercado (0 – 5) 

Adequação da ideia ao mercado (0 – 5) 

Identificação das necessidades de mercado não satisfeitas (0 – 5) 

Estratégia apresentada para aceder ao mercado potencial (0 – 5) 

Vantagens da ideia/projecto face à concorrência (0 – 5) 

Estrutura de financiamento e viabilidade da ideia/projecto (0 – 5) 

Capacidade de execução da ideia (0 – 5) 

Qualidade da equipa (experiência e áreas de competência) (0 – 5) 

Medidas para disseminar e explorar os resultados (0 – 5) 

 

4. Cada membro do Júri atribuirá a cada candidatura, na respectiva categoria, e 

para cada um dos critérios acima mencionados, uma nota de zero (0) a 5 (cinco) 

pontos. A pontuação total de cada ideia/projecto será estabelecida através da 

soma das pontuações obtidas em cada um dos critérios. 

5. Em caso de empate, a decisão sobre a classificação das ideias/projectos caberá 

ao Presidente do Júri. 

6. Após a votação do Júri do concurso, a COI seleccionará e convidará os 5 (cinco) 

concorrentes mais bem classificados a apresentar a sua ideia/projecto na 
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Cerimónia da Sessão Final do Prémio Inovação do ISPTEC. A apresentação terá 

uma duração não superior a 15 (quinze) minutos, podendo os concorrentes usar 

equipamento de projecção multimédia disponível no local. Nesta sessão, para 

além da comunidade académica do ISPTEC, também estarão presentes 

empresários, potenciais investidores e outros convidados pela Comissão 

Organizadora Interna. 

 

VIII. Prémios 

1. Serão atribuídos os seguintes prémios: 

 

1º, 2º e 3º prémios em valor pecuniário a ser unicamente utilizado como incentivo ao 

desenvolvimento/implementação da ideia/projecto; 

Este prémio contempla ainda a realização de uma acção de formação dirigida a 

todos os elementos da equipa visando a elaboração de um plano de negócios e 

consultoria estratégica em Propriedade Intelectual. 

 

2. Estão ainda associados ao Prémio o reconhecimento público de empresas ou 

outras entidades que possam ter contribuído para o financiamento ou para o 

desenvolvimento dos trabalhos inovadores que tenham conquistado o prémio 

 

3. A COI, ouvido o Júri do concurso, reserva-se ao direito de não atribuir qualquer 

dos prémios previstos, caso considere insuficiente o nível qualitativo das 

ideias/projectos apresentados. 

 

IX. Divulgação dos resultados 

1. A COI informará os concorrentes sobre as decisões tomadas pelo Júri e publicará 

a lista dos concorrentes seleccionados para a Cerimónia da Sessão Final do 

concurso Prémio Inovação do ISPTEC no sítio do ISPTEC na Internet até ao final do 

terceiro trimestre. 

2. A divulgação dos concorrentes premiados será efectuada durante a Cerimónia 
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da Sessão Final do concurso Prémio Inovação do ISPTEC, a ter lugar no final do 2º 

semestre, em data e local a anunciar oportunamente pela Comissão 

Organizadora Interna. 

 

X. Disposições gerais 

1. A participação no concurso Prémio Inovação do ISPTEC implica a aceitação 

integral deste regulamento. 

2. A COI e demais intervenientes na implementação do Prémio Inovação do ISPTEC 

garantem a escrupulosa confidencialidade das candidaturas apresentadas, assim 

como o conteúdo das propostas das equipas concorrentes que não vierem a ser 

premiadas. 

3. As entidades organizadoras reservam-se o direito de modificar o presente 

regulamento.  

4. As dúvidas e omissões serão resolvidas pela Direcção Científica e de Extensão. 


